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ESTADO DE MINAS GERAIS




 

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 025/2008 

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

Denomina via pública Rua “Geraldo Edes Gonçalves”.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “GERALDO EDES  GONÇALVES” a atual Rua “A 2” , com início na Avenida 04 (quatro) entre as quadras 20 e 21, e término na Avenida Ozires Vieira, entre as quadras 31 e 30 no bairro verde Vale.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar a colocação de placas indicativas de denominação no local, e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), à Telecomunicações de Minas Gerais S/A (Telemar), bem como a Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig), e aos Cartórios de Registros de Imóveis.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Sala das Sessões, Sete Lagoas 16 de abril de 2008.

Gilmar Rodrigues da Silveira

Presidente da Câmara

Márcio Barbosa Guimarães Cota

1º Secretário 
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